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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 821/2023
Indicamos ao Prefeito Zenildo Brandão, extensivo à Diretora de Departamento de Habitação Maiane Maia Mattos solicitando a legalização fundiária nas seguintes artérias: Rua Dom Pedro II, Rua Joana Angélica e Rua Dr. Simião de Souza, localizadas no Loteamento Villa Vitória.
Indicamos que seja encaminhado a esta Casa de Leis, um macro Projeto de Lei no sentindo de promover a legalização fundiária do bairro Villa Vitória. Notadamente que esta localidade necessita da legalização fundiária de seus imóveis, bem como no sentindo também de atender esse projeto macro nos bairros de Jequié, localidades que devem ser atendidas pelo Poder Público. 

Ressaltamos que os imóveis devem ser legalizados com as respectivas escrituras no cartório competente.  
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2023.
Joaquim Caires Rocha
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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